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MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.

E devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte,
estando obrigado ao cumprimento da obrigacdo acessoOria, apresenta o
documento ap0s o prazo estabelecido na legislacao.

PRESCRICAO.

O direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributario prescreve
em 5 (cinco) anos, contados da data da constituicdo definitiva do crédito
tributario.

A constituicdo definitiva do crédito tributario sé ocorrerd quando o contribuinte
for cientificado da decisdo administrativa da qual ndo caiba mais recurso.

OBRIGACAO ACESSORIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO.
PENALIDADE.

As penalidades por descumprimento de obrigacfes acessorias autbnomas nao
estdo alcancadas pelo instituto da denlncia espontanea grafado no art. 138, do
Cddigo Tributario Nacional. Simula CARF n°49.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata 0 presente processo de auto de infracdo consubstanciando exigéncia

referente & multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e InformagGes a
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 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o documento após o prazo estabelecido na legislação.
 PRESCRIÇÃO. 
 O direito da autoridade administrativa de cobrar o crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da constituição definitiva do crédito tributário. 
 A constituição definitiva do crédito tributário só ocorrerá quando o contribuinte for cientificado da decisão administrativa da qual não caiba mais recurso.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PENALIDADE.
 As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 17/9/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 10/10/2018, recurso voluntário, alegando, em síntese:
- prescrição do crédito tributário.
- nulidade da autuação por falta de competência da Receita Federal do Brasil e por irregularidade na sua intimação.
- falta de publicidade da legislação aplicável.
- caráter confiscatório da multa aplicada.
- alteração do critério jurídico, violando o artigo 146 do Código Tributário Nacional.
- entrega espontânea das GFIPs, com recolhimento dos tributos devidos.
- existência do Projeto de Lei nº 7.512, de 2014.
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Em relação ao pedido de suspensão da exigibilidade do credito tributário, esclareço que a apresentação de recurso tempestivo acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do Código Tributário Nacional), prescindindo de qualquer comando deste colegiado.
Acerca da nulidade suscitada, observo que o lançamento atende integralmente aos preceitos de ordem pública expressos no art. 142 do Código Tributário Nacional e apresenta os requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972. Ressalte-se especialmente que o auto contém o enquadramento legal completo e uma descrição dos fatos clara, permitindo ao contribuinte conhecer a infração que lhe está sendo atribuída. Ademais, ele pôde apresentar sua defesa, garantindo-se plenamente no presente processo o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Quanto à ciência da autuação, verifico que consta à fl.16 cópia do Aviso de Recebimento � AR, demonstrando que a intimação se deu de forma regular e a recorrente exerceu seu direito de defesa, não havendo que se falar em nulidade por irregularidade na intimação para ciência do lançamento.
Quanto à competência do órgão fiscalizador, registro que a partir da edição da Lei nº 11.457, de 2007, a Receita Federal do Brasil passou a administrar também as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais, não havendo que se cogitar em irregularidade nesse tocante.
Sobre a preliminar de prescrição, com base no CTN, art. 174, há que se lembrar que esta só se aplica a partir da constituição definitiva do crédito tributário. Não há que se falar em prescrição contada da entrega da GFIP, pois naquela data o crédito tributário (multa por atraso) não estava constituído, o que só acontece a partir do lançamento e ciência à contribuinte.
O prazo prescricional é de cinco anos e começa a contar a partir da data da constituição definitiva do crédito tributário, ou melhor, desde o momento em que o titular do direito (a Fazenda Pública) pode exigir do devedor a prestação tributária. Isto se dá quando esgotado o prazo para pagamento ou apresentação de recurso administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, ainda, decidido o último recurso administrativo interposto pelo contribuinte, o que ainda não ocorreu nestes autos.
Ainda que se entenda que a recorrente está suscitando a decadência do crédito tributário, melhor sorte não lhe assiste. Nos casos de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária o prazo para a constituição do crédito tributário extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do Código Tributário Nacional - CTN. É nesse sentido a Súmula CARF n° 148, de observância obrigatória pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:
Súmula CARF n° 148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Tomando-se o ano-calendário de 2010, cuja competência mais antiga deveria ser apresentada até 05/02/2010, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, inicia-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015. Para o ano-calendário 2012, o prazo decadencial encerraria em 31 de dezembro de 2017.
Dessa feita, rejeita-se a preliminar de nulidade suscitada.
Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Esclareço que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. Portanto, não assiste razão à recorrente ao pleitear a exclusão multa pelo fato de ter efetuado os recolhimentos previdenciários devidos. A autuação não aponta a falta ou insuficiência desse recolhimento.
No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado: 
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Em face das alegações apresentadas, cabe registrar que a alteração na legislação ocorreu no início de 2009, com a inserção do art.32-A da Lei nº 8.212, de 1991, pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemática de aplicação de multas vinculadas à GFIP, em especial com a previsão de aplicação da multa por atraso na entrega de GFIP, até então inexistente.
Portanto, no ano-calendário em exame, já estava em vigor legislação impondo a incidência de multa por atraso na entrega de GFIP. Neste ponto, importante lembrar que, no ordenamento pátrio, �ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece�, na forma do artigo 3° da Lei de Introdução ao antigo Código Civil Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657, de 1942, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.238, de agosto de 1957). Assim, a ignorância da lei não exime a contribuinte de sua responsabilidade no cumprimento das suas obrigações tributárias.
Quanto às alegações de violação a princípios constitucionais, não cabe tal discussão na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculação à lei, que conduz à obrigatoriedade de observância e aplicação das normas regularmente editadas. Acrescento a Sumula CARF nº2, de observância obrigatória por este colegiado:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Por fim, quanto ao Projeto de Lei n º 7.512, de 2014, esclareço que sua existência não impede a constituição e a exigência do crédito tributário com base na legislação em vigor e que rege a matéria.
Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Previdéncia Social — GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacéo da
Lei n®11.941, de 2009.

Cientificada em 17/9/2018 da decisdo do colegiado de primeira instancia, a qual
julgou improcedente a impugnacgdo, a empresa apresentou, em 10/10/2018, recurso voluntario,
alegando, em sintese:

- prescrigdo do crédito tributario.

- nulidade da autuacéo por falta de competéncia da Receita Federal do Brasil e por
irregularidade na sua intimagé&o.

- falta de publicidade da legislacéo aplicavel.
- carater confiscatorio da multa aplicada.

- alteracdo do critério juridico, violando o artigo 146 do Cddigo Tributario
Nacional.

- entrega espontanea das GFIPs, com recolhimento dos tributos devidos.
- existéncia do Projeto de Lei n°® 7.512, de 2014.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Em relacdo ao pedido de suspensdo da exigibilidade do credito tributario,
esclarego que a apresentagcdo de recurso tempestivo acarreta a suspensdo da exigibilidade do
crédito tributario (artigo 151, do Cddigo Tributario Nacional), prescindindo de qualquer
comando deste colegiado.

Acerca da nulidade suscitada, observo gque o lancamento atende integralmente aos
preceitos de ordem publica expressos no art. 142 do Cédigo Tributario Nacional e apresenta 0s
requisitos do art. 10 do Decreto n® 70.235/1972. Ressalte-se especialmente que o auto contém o
enquadramento legal completo e uma descricdo dos fatos clara, permitindo ao contribuinte
conhecer a infracdo que lhe esta sendo atribuida. Ademais, ele pdde apresentar sua defesa,
garantindo-se plenamente no presente processo o direito ao contraditério e a ampla defesa.

Quanto a ciéncia da autuacdo, verifico que consta a fl.16 copia do Aviso de
Recebimento — AR, demonstrando que a intimacdo se deu de forma regular e a recorrente
exerceu seu direito de defesa, ndo havendo que se falar em nulidade por irregularidade na
intimacéo para ciéncia do langamento.

Quanto & competéncia do drgdo fiscalizador, registro que a partir da edicdo da Lei
n°® 11.457, de 2007, a Receita Federal do Brasil passou a administrar também as atividades
relativas a tributacdo, fiscalizagdo, arrecadagdo, cobranca e recolhimento das contribuicGes
sociais, ndo havendo que se cogitar em irregularidade nesse tocante.

Sobre a preliminar de prescri¢cdo, com base no CTN, art. 174, ha que se lembrar
que esta so se aplica a partir da constituicdo definitiva do credito tributario. N&do ha que se falar
em prescricdo contada da entrega da GFIP, pois naquela data o crédito tributario (multa por
atraso) nao estava constituido, o que sé acontece a partir do langamento e ciéncia a contribuinte.
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O prazo prescricional é de cinco anos e comeca a contar a partir da data da
constituicdo definitiva do crédito tributério, ou melhor, desde 0 momento em que o titular do
direito (a Fazenda Publica) pode exigir do devedor a prestacdo tributaria. Isto se da quando
esgotado 0 prazo para pagamento ou apresentacdo de recurso administrativo sem que eles
tenham ocorrido ou, ainda, decidido o ultimo recurso administrativo interposto pelo contribuinte,
0 que ainda ndo ocorreu nestes autos.

Ainda que se entenda que a recorrente esta suscitando a decadéncia do crédito
tributério, melhor sorte ndo lhe assiste. Nos casos de multa por descumprimento de obrigacéo
acessoria previdenciaria o prazo para a constituicdo do crédito tributario extingue-se em cinco
anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, conforme previsto no art. 173, 1, do Cédigo Tributario Nacional - CTN. E nesse
sentido a Simula CARF n° 148, de observancia obrigatoria pelos Conselheiros no julgamento
dos Recursos:

Simula CARF n° 148

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a aferi¢do
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Tomando-se o ano-calendario de 2010, cuja competéncia mais antiga deveria ser
apresentada até 05/02/2010, o langamento s6 poderia ser efetuado apds o vencimento do prazo,
ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, inicia-se a contagem do prazo decadencial em 1° de janeiro
de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015. Para o ano-calendario 2012, o prazo
decadencial encerraria em 31 de dezembro de 2017.

Dessa feita, rejeita-se a preliminar de nulidade suscitada.

Como relatado, discute-se nestes autos a exigéncia referente & multa por atraso na
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, prevista
no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, com a redagéo da Lei n® 11.941, de 2009.

Esclareco que a atividade administrativa de langcamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Cédigo Tributario Nacional - CTN,
paragrafo Unico). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaracdo/demonstrativo, a
autoridade fiscal ndo s6 estd autorizada como, por dever funcional, estd obrigada a proceder ao
lancamento de oficio da multa pertinente.

A exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de existéncia de
danos causados a Fazenda Publica. Ela é exigida em funcdo do descumprimento da obrigacao
acessoria. Portanto, ndo assiste razdo a recorrente ao pleitear a exclusdo multa pelo fato de ter
efetuado os recolhimentos previdencidrios devidos. A autuacdo ndo aponta a falta ou
insuficiéncia desse recolhimento.

No tocante a alegacdo de espontaneidade na entrega da Declaracdo, trago a
Sumula CARF n° 49, de observéancia obrigatdria por este colegiado:
Simula CARF n° 49

A dendncia espontdnea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Em face das alegacOes apresentadas, cabe registrar que a alteracdo na legislacao
ocorreu no inicio de 2009, com a insercdo do art.32-A da Lei n° 8.212, de 1991, pela Medida
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Provisodria n° 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei n® 11.941, de 27
de maio de 2009, alterando a sistemética de aplicagdo de multas vinculadas & GFIP, em especial
com a previsao de aplicacdo da multa por atraso na entrega de GFIP, até entdo inexistente.

Portanto, no ano-calendario em exame, ja estava em vigor legislacdo impondo a
incidéncia de multa por atraso na entrega de GFIP. Neste ponto, importante lembrar que, no
ordenamento patrio, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a conhece”, na
forma do artigo 3° da Lei de Introducéo ao antigo Codigo Civil Brasileiro (Decreto-lei n® 4.657,
de 1942, com as alteracdes introduzidas pela Lei n? 3.238, de agosto de 1957). Assim, a
ignorancia da lei ndo exime a contribuinte de sua responsabilidade no cumprimento das suas
obrigagdes tributérias.

Quanto as alegagdes de violacdo a principios constitucionais, ndo cabe tal
discussdo na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculagdo a lei, que conduz a
obrigatoriedade de observancia e aplicacdo das normas regularmente editadas. Acrescento a
Sumula CARF n°2, de observancia obrigatoria por este colegiado:
Stmula CARF n° 2
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
Por fim, quanto ao Projeto de Lei n © 7.512, de 2014, esclarego que sua existéncia
ndo impede a constituicdo e a exigéncia do crédito tributario com base na legislacdo em vigor e
gue rege a matéria.

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



